
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos vinte e sete dias do

mês de maic do ano de dois mil e catoze, as quinze e trinta minutos, no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Cristina Balestra, Lourival

Motorista e Arvinho. lniciada a reunião, os vereadores convidaram o departamento

jurÍdico da Casa, logo passaram a analisar o conteúdo do : Proieto de Lei no 0í2120í4.

de 07 de maLio de 20í4§úmulai "Concede recom posição geral anual de 6,5% aos

servidores prúblicos efetivos do Poder Executivo Municipal, com fundamento no

artigo 37, inr:iso X da CF/88, na forma em que dispÕe"; Proieto de Lei no 014/2014,

de'19 de maio de 2014 Súloula: "Altera a Lei Munici pal no 'l 51/2001 e dá outras

providências"; Proieto de Lei no 0'15/20'14. de 20 de maio de 2014 Súmula: "Altera o

Artigo 83 Loi Municipal no 72812012 e dá outras providências"; Proieto de Lei

Complementar n" 00'l 12014, de 19 de maio de 2014 Súmula: "Acrescenta a TareÍa de

Médico Psiqr.riatra ao Cargo Médico e dá outras providências à Lei Complementar

no 007/2013 (lue trata do Plano de Cargos e Salários dos Profissionais da Saúde do

Município der Campo Magro e altera o Anexo lll da rêferida Lei"; Após estudo

minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à conclusão de que está dentro da

legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer favorável por

unanimidade.
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CÂMARA MUNICTPAL DE CAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislaçâo Justiça e Redação, realizada aos vinte e sete dias do

mês de maii) do ano de dois mrl e catoze, as quinze e trinta minutos, no local próprio

para reuniões onde estavam presentes os vereadores: Cristina Balestra, Lourival

Motorista e Arvinho. lniciada a reunião, os vereadores convidaram o departamento

jurídico da Casa, logo passaram a analisar o conteúdo do : Proieto de Lei no 012/2014,

de 07 de maio de 20í4 Súmula: "Concede recomposição geral anual de 6,5% aos

servidores públicos efetivos do Poder Executivo Municipal, com fundamênto no

artigo 37, irrciso X da CF/88, na forma em que dispõe"; de Lei no 014/20'l

de 19 de rnaio de 2014 Súmula: "Altera a Lei Municipal n" 151/200'l e dá outras

providências"; Proieto de Lei no 0í5/2014. de 20 de maio de 2014 Súmula: "Altera o

Artigo 83 l.ei Municipal no 728120'12 e dá outras providências"; Proieto de Lei

Com oleme ntar no 001t2014. 19 de maio de 20í4 Súmula: "Acrescenta a Tarefa de

Médico Psiquiatra ao Cargo Médico e dá outras providências à Lei Complementar

no 007/20í3 que trata do Plano de Cargos e Salários dos Profissionais da Saúde do

Município de Campo Magro e altera o Anexo lll da referida Lei"; Após estudo

minucioso dl conteúdo do referido projeto chegaram à conclusão de que está dentro da

legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo parecer favorável por

unanimidader.
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CÂMARA MUNIGIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

Ata da conrissão de Educação, curtura, saúde e Meio Ambiente , rearizadaaos vinte
e sete dias rlo mês de maio do ano de dois mil e catoze, às dezessers horas, no local
próprio para reuniões onde estavam presentes os vereadores: prof. Vardir costa,
Adeilson Gordo e Arrei de Lara. rniciada a reunrão, os vereadores convrdaram o
departamento jurídico da casa, rogo passaram a anarisar o conteúdo do proieto de Lei
no 0í5/20í4 de 20 de maio de 2oí4 súmura: "Artera o Artigo g3 Lei Municipar no
72812012 e dá outras providências";Após anárise detarhada do pro,eto em questão
chegou-se à concrusão de que o mesmo for eraborado de forma condrzente a regisração,
quanto ao que cabe a esta comissão anarisar todas as metas e açôes descritas no
projeto também estão de acordo com as necessidades do Município, portanto esta
comissão optou pela aprovação do mesmo pelos pares.

PR COSTA

Preside

í?
GORDO

Relator

RLEI DE LARA

Mem bro

Lido no Ex
do Cia

ente da §essáo
tu

Rua Silvestrer Jarek, 120 - Centro - 83535-000 - Fone: (4'll 3677-'1253
Campo Magrr> - PR - e-mail: contato@camaradecampomagro.pr.gov.br


